
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTASlÁ HS 1,727/86 

Jüni 02 de janeiro de 1.986

0 Br. SLeuterio Bruno Malerba Pillio, 
Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

■buições legais e considerando a soli 

citação da Coordenadoria de Saúde de 

Comunidade - BRS - 5 ,

RESOLVE

Pica colocada ã disposição do Centro 

de Saúde de Louveira, Unidade DES - 5, da Coordenadoria de Saúde' 
da Comunidade, a Servidora Municipal Sr^ AMÍLIA GEOLIM BARBOSA,RG- 
nS 12.306.529, residente ã Rúa Bento Martins Cruz - Vila Pasti ~ 

Louveira, do quadro variável, para exercer as funções de Servente.
A referida Servidora ficará ã dispo

sição daquele drgão do Estado, para o exercício de suas funções - 

de Servente ate 31 de dezembro do corrente, podendo esta disponi
bilidade ser revogada pu prorrogada à critério da Municipalidade.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Louveira, 02 de janeiro de 1.986

Br. SLSITIÍRÍÒ PILHO
- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em. 02 de janeiro da 1.986.

JOSá AEGENTiáRI
Diretor do Dep. de Administração


